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ESTADO DO MARANHÃO 

GERENCIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL· GDS 
INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO - ITERMA 

TÍTULO DE DOMÍNIO COMUNITÁRIO 

.•. 

O ESTADO DO MARANHÃO, através da GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-GDS e do INSTI 
TUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO-ITERMA, entidade autárquica criada pela Lei 4 353/81, alterada 
pela Lei 4.408/82 e pelo Decreto n" 14.582/95, C G.C. 12.136.248/0001-63, doravante denominado OUT01~GANTE 
TRANSMITENTE, com fundamento na Constrtulçáo Federal em seu Capitulo Ili do Titulo VII e Capttuto IV do Titulo VII da 
Constituição Estadual que tratam da Polltica agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária, combinados com a Lei 4 504 e a 
Lei Estadual n" 5.315/91, considerando o que consta do Processo Administrativo n" 1. 959/99 , OUTORGA 
ª. Assocía8ão Comunitária de Mocorongo x.x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x.x .. 1nscntanoCGC.s~b_o 
n 41.609.6 3.0001-72 ,comsedenoPovoado Mocorongo c.c.c.cc.c.c.c.c.c,c.c.c.c rnurucrpro 
de Codó -x-x-x-x-x-x-:x-x-:x; neste Estado, legalmente representada neste ato, pelo seu Presidente 
Sr. Raimundo Nonato Santiago Moreira x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-xx-x-x-x-x-x-x-x-x- , brasileiro, . portador da Car 
teira de Identidade n• 574 .167-SSP /MA , CPF nº 749. 5011. 903-97 x-x-x-x-x-x-x-x doravante deno 
minado OUTORGADO ADQUIRENTE, o presente TITULO DE DOMINIO com força de Escritura Pública a teor dos artigos 10 a 
35 da citada lei 5.315/91, o imóvel abaixo identificado, descrito e caracterizado mediante planta e momorial descritivo integrantes 
deste insturmento, sob as Cláusulas e Condições seguintes: 

·CLÁUSULA PRIMEIRA: O OUTORGANTE TRANSMITENTE se compromete por este instrumento a constituir 
em favor do OUTORGADO ADQUIRENTE o direito real resolúvel sobre o imóvel rural denominado 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x , Gleba Nocorongo , com área de 16?.. 6254 ( Cento e 
SesseBtª eADois Hectares Sessen-, locali..adfil.no murn~'pío de Co dó -x-x-x-x-x-x neste Estado. éa e ois res e incoenta e uatro ~e ce re 

PARÁGRAFO UNICO: O imóvel~e que trata es a cfausuf; encontra-se incorporado ao patrimônio do Estado por 
força de Matrícula n• 5. 486 L-2-B-9 Fls. 186 x--x-x-x-x- do Cartôrio do Registro de Imóveis do Município 
de CodÕ e. e. e. e. e. e. e. e. e. e. e Estado do Maranhão 

CLÁUSULA SEGUNDA: A transferencia do imóvel tem como finalidade exclusiva a implantação de programas e 
projetos comunitários de atividades agropecuárias e industrias, não sendo permitido o seu desmembramento em lotes individuais 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O OUTORGADO ADQUIRENTE somente fruirá o imóvel para os fins ora estabeleci 
dos após o registro do Presente Título no Cartório de Registro de trnóvers competentes nos termos da Lei 6 015 de 31 de 
dezembro de 1977 e legislação complementar. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O OUTORGANTE ADQUIRENTE responderá por todos os encarqos civil, acrmrustra 
tivo e tributário que venha incidir sobre o imóvel. 

CLAUSULA TERCEIRA:Deverão ser beneficiadas as familias previamente selecionadas pela Diretoria de Assen- 
tamento e Desenvolvimento Rural do ITERMA de acordo com a relação constante do Processo ITERMA nº 1 , 9 5 9 / 9 9 na 
condição de integrantes da Associação Comun í. tá ria de Mocorongo. 

em conformidade com o Estatuto da refenda Associação, integrante do processo Adrmrustratrvo 
acima mencionado. 

CLAÚSULA QUARTA: A OUTORGADA ADQUIRENTE não poderá sob qualquer pretexto transferir o dornrmo 
do imóvel a terceiros, na forma estabelecida no art.189 da Constituição Federal. • 

CLAÚSULA QUINTA: Fica o OUTORGADO ADQUIRENTEobrigado em obediência aos principias estabelecidos 
nas Constituições Federal e Estadual, no Estatuto da Terra e no Código Florestal· 1 manter a destinação do imóvel, li- preservar 
os recursos naturais e meio ambiente; UI-conservar a àrea de reserva florestal. 

CLAUSULA SEXTA: O preço da alienação do imóvel é de RS ,X, X.X .x .x ( .x. x.x. x , x , x , X. x , 
x.x, x. x .x, x , x ,X. x s x , x i x , x , x , x.x. x , :l} correspondente a . x , x , x , x VTN, acrescidos de despesas referen 
tes a serviços cartográficos e taxas diversas.que será pago à vista cem desconto de 1 O%(dez por cento) OLJ a prazo a ser 
efetivado em 05(cínco) parcelas iguais.sendo uma no ato do recebimento do titulo e o restante em 04(quarto)parcelas acrescidas 
das demais cominações legais. 

PARÀGRAFO UNICO: O valor dos serviços cartoçráflcos será de 10% (Dez por cento)do valor calculado para auenação 
do imóvel: VALOR DO VTN R$ X. X. X. X. XX. X. X. X. XX. X. X. X. X. X • XX. X. X. X. X. X, SERVIÇOS CARTOGRÀFICOS 
R$ X, X,X, X,X,X ,X, X TAXAS DIVERSAS ,x.x, X, X, X, x.x.x .x, x. X;X. x. X. VALOR TOTAL DO IMOVEL 
R$ x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica expressamente autorizado o OUTORGADO ADQUIRENTE, por esle mstrurnento, a 
constituir hipoteca de clreltc real, dando em garantia o imóvel para financiamento, junto às instiunçôes ünanceiras mteqrantes do 
Sistema nacional de Crédito Rural, desde que comprovado o pagamento integral do imóvel, mediante certidão expedida pelo 
OUTORGADO TRANSMITENTE. 

CLÁUSULA DE REVERSÃO: Ocorrendo o descumprimento das condições estipuladas nas Cláusulas Segunda. 
Quarta, Quinta e Sexta, o domínio e posse do imóvel reverterão no patrimônio do OUTORGANTE TRANSMITENTE ficando este 
desobrigado do pagamento de indenização a qualquer titulo. 

O presente título é firmado em 03 (três) vias, aceitando expressamente o OUTORGADO APQUIREMTE as cláu 
sulas e condições dele co,nstantes, ficando eleito o foro da Comarca de São Luís Capital do Estado, com renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dJ!:!.mír questões decorrentes deste instrumento de tnutaçao. 

São Luls (MA}, 
/ 
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CESAR RODRIGUES VIANA 
~--- _·_· ---· Gerente de Desenvolvimento Social ------- .... ..._.._ - - . 

Adquirente 

INSTITUTO SOC!OAMB!ENTAL 
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Nos termos do Art. 68 dos Atos das Disposições Transitórias da 
Constituição Federal e do Art, 229 da Constituição Estadual, fica dispensada 
do pagamento dos valores mencionados na cláusula Sexta e parágrafo único a 
Associação beneficiária do referido Título de Domínio 

ROSEANA SARNEY 
Governadora do Estado 

CÉSAR RODRIGUES VJANA 
Gerente de Desenvolvimento Social 
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